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MAISA PIOVESAN SORANSO 3220-1 20 horas/aula 02/02/2026 à 18/12/2026 

MARIÉLI ANDRÉIA CHRIST SABBI 12238-2 12 horas/aula 02/02/2026 à 18/12/2026 

MARIZA LAVES MELO PORTELA 9520-1 20 horas/aula 02/02/2026 à 18/12/2026 

MICHELI BALDO  11690-2 07 horas/aula 02/02/2026 à 18/12/2026 

RITA CLEIDE BIAVA ARISI 3166-1 20 horas/aula 11/02/2026 à 18/12/2026 

SELMA MARIA GIOTTI CASAGRANDE 5029-1 20 horas/aula 02/02/2026 à 18/12/2026 

TATIANE WUIKOSKI 14834-1 20 horas/aula 02/02/2026 à 18/12/2026 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro 
de 2026. 
 
Marmeleiro, 18 de fevereiro de 2026 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de contêineres estacionários, recolha, transporte e destinação 
final ambientalmente adequada de resíduos sólidos classe I, gerados nas atividades da garagem municipal, bem como 
provenientes dos cemitérios municipais. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 10 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: EDIMILSON VET LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses 
de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades 
do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 01 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1.000 Doses 
Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a raiva. Imunização 
ativa de cães e gatos saudáveis. Administração por injeção intramuscular ou 
subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade similar. 

28,50 28.500,00 

2 1.000 Unid. Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm) 0,38 380,00 

3 1.000 Unid. Seringas Descartáveis de 3 ml. 0,59 590,00 

Valor Total Estimado 29.470,00 
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VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 09 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de fevereiro de 2026. 
 
Marmeleiro, 10 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: EJ DISTRIBUICAO LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses 
de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades 
do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 02 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 100 Sacos 

Ração para cães adultos sabor vegetais: grãos pequenos de fácil 
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de 
vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, 
milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, farelo de trigo, óleo de 
aves, óleo de peixes, farelo de arroz, casca de aveia, cenoura, espinafre 
desidratado, extrato de Yucca schidigera (0,025%), hidrolisado de fígado de 
aves e suínos, regulador de acidez, 
antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 
B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido 
quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 
enriquecida com selênio, propionato de cálcio, parede celular de levedura. 
Fator 23 23% de proteína de alta qualidade, omegas + zinco orgânico pele 
protegida, pelos mais bonitos, enriquecido com vitaminas equilíbrio para o 
bem estar diário, extrato de yucca redução do odor das fezes, 100% minerais 
orgânicos absorção de forma eficiente. Saco com mínimo de 20 kg. 
Sugestão de marca: SPECIAL DOG PRÓ ADULTOS VEGETAIS. 

147,00 14.700,00 

Valor Total Estimado 14.700,00 

LOTE/GRUPO 03 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

5 100 Sacos 

"Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil mastigação, 
sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 
farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de 
glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura de 
cana-de açúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas 
(Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera 
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e 
suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 
A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina 
B6, Vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, 
ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, 
levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de 
zinco, propionato de cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), 

180,00 18.000,00 
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caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco no mínimo 20 kg. 
Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR  

Valor Total Estimado 18.000,00 

LOTE/GRUPO 04 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

6 100 Sacos 

"Ração raças pequenas adultos sabor cordeiro: Farinha de carne e ossos de 
ovinos, farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, 
farinha de batata doce, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de 
milho, farelo de soja, óleo de aves, biomassa de microalgas desidratada 
(Schizochytrium sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-
de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), 
mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado de carne de aves e fígado de 
aves, regulador de acidez, antioxidantes (BHA e BHT), lisina, DL-metionina, 
triptofano, cloreto de sódio, cloreto de potássio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 
B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, levedura enriquecida com selênio, proteinato de 
cobre, proteinato de ferro, proteinato de manganês, proteinato de zinco, 
propionato de cálcio, parede celular de levedura. Saco com no mínimo 20 
kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS 
PEQUENAS ADULTOS SABOR CORDEIRO." 

184,00 18.400,00 

Valor Total Estimado 18.400,00 

LOTE/GRUPO 06 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

8 70 Sacos 

"Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem 
corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha 
de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten 
de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, 
levedura de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca 
schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado 
de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 
DL-metionina, taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, 
cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 
sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, 
proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio, sorbato 
de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato 
de parede de levedura. 
Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, 
proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo mínimo de 12%; matéria 
mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% 
e cálcio máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; 
potássio mínimo de 0,6%; DL- metionina mínimo de 0,7%; taurina mínimo de 
0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com no 
mínimo 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL CAT MIX" 

180,00 18.000,00 

Valor Total Estimado 18.000,00 

LOTE/GRUPO 07 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

9 50 Sacos 

Ração para cães raças médias e grandes sênior 7+ sabor frango: Farinha 
de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, plasma sanguíneo 
desidratado de suíno (1,5%), farinha de batata-doce, arroz quebrado, milho 
moído, farinha de ervilha, farelo de glúten de milho, proteína concentrada de 
soja, óleo de aves, biomassa de microalgas desidratada (Schizochytrium 
sp.), polpa de beterraba, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar 

146,00 7.300,00 
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inativada e desidratada, zeólita (0,25%), mananoligossacarídeos (0,048%), 
sulfato de glicosamina (0,05%), sulfato de condroitina (0,03%), hidrolisado 
de fígado de aves e suíno, regulador de acidez, antioxidantes (BHA e BHT), 
DL-metionina, triptofano, taurina, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, levedura enriquecida com 
selênio, proteinato de cobre, proteinato de ferro, proteinato de manganês, 
proteinato de zinco, propionato de cálcio, parede celular de levedura. 
Protieinas funcionais fortalece o sistema imunológico, condroitina + 
glicosamina proteção e reforço articular, prebiotico mos favorece a saúde 
intestinal, formato ideal e 2 formas de servir (seco ou ao molho) facilita a 
mastigação aceitação, 25% de proteína de alta qualidade, ômegas 3,6 e 
zinco pele protegida e pelos mais bonitos. Saco com no mínimo 15 kg. 
Sugestão de marca: SPECIAL DOG ULTRALIFE CÃES RAÇAS MÉDIAS E 
GRANDES SÊNIOR 7+SABOR FRANGO. 

Valor Total Estimado 7.300,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 09 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de fevereiro de 2026. 
 
Marmeleiro, 10 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: VITTA MEDICAMENTAL LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses 
de vacina antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades 
do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
LOTE/GRUPO 05 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

7 50 Sacos 

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil mastigação, 
sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 
farinha de carne e ossos de bovinos, milho moído, sorgo integral moído, 
farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves, 
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, 
antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, 
vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 
B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido 
quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 
enriquecida com selênio, propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato 
de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%; 
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria 
mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 
2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 
0,12%; potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo 
de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG 
PREMIUM. 

135,00 6.750,00 
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Valor Total Estimado 6.750,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 09 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de fevereiro de 2026. 
 
Marmeleiro, 18 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2026 
(Inexigibilidade Nº 004/2026 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: THE CALL INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa THE CALL INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA, inscrita no CNPJ de nº 
60.244.819/0001-26 para a realização de palestras de formação aos profissionais da rede municipal de ensino, atendendo 
as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 12 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 181/2026 CÓD. VERIFICADOR: 

P7GY96OJ 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários, 
encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 05 de março de 2026.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 05 de março de 2026. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 
 
Marmeleiro, 18 de Fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
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Atos OÀciais4A  JORNAL DE BELTRÃO  Quinta-feira, 19.2.2026 - Nº 8.395

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVISO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO DO ATO DE HABILITAÇÃO
ITEM 01 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025

O Município de Realeza, por meio do Prefeito em exercício Dirceu Paulo 
Baldissera, torna público a intenção de anulação do Ato de Habilitação 
referente ao Item 01 do Pregão Eletrônico nº 19/2025, cujo objeto é a 
Aquisição de Emulsão Asfáltica RL-1C, para execução de recapeamen-
tos, reparos e operação tapa-buracos nas vias públicas, tanto rurais 
quanto urbanas, pertencentes ao Município de Realeza-PR, conforme o 
Termo de Referência, Edital e seus anexos.
O certame foi realizado no dia 04 de junho de 2025, às 08h30min, de 
forma regular, seguindo os procedimentos previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021, e no edital vigente. As empresas classificadas com o me-
nor valor em ambas os itens: item 01 - cota exclusiva e item 02 - ampla 

Prefeitura Municipal de Realeza

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9004/2026
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 06/2026 - TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
OBJETO: Aquisição de um veículo de uso exclusivo para os Serviços 
Tipificados do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edi-
tal e seus anexos.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 09 de março de 2026 às 08:30h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 
19 de fevereiro de 2026, durante o horário de expediente da Prefeitura, 
através de solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

REALEZA, AOS dezoito dias de fevereiro de 2026.
DIANA BAMBERG

PREGOEIRA

concorrência apresentaram a proposta e documentos e foram devida-
mente habilitadas e os contratos gerados e encaminhados para assina-
tura, tendo sido devidamente assinados. 
Entretanto, em 19 de setembro de 2025, foi recebido, via e-mail do de-
partamento de licitações, um pedido de esclarecimento, o qual questio-
nava a aceitação e habilitação da empresa ganhadora do item 01 (16 
toneladas de emulsão asfáltica RL-1C) RNL TRADE ANDE FACILITIES 
LTDA, sob o argumento de que a mesma não havia apresentado a devi-
da Autorização de Funcionamento junto à Agência Nacional do Petróleo 
(ANP). 
Diante do questionamento, realizou-se uma análise nos documentos 
constantes no processo licitatório, e constatou a ocorrência de falha ma-
terial na fase de habilitação, por um equívoco da pregoeira responsável 
pelo certame, que analisou a documentação com base em edital anterior 
à decisão de impugnação. Ou seja, foi utilizado a versão inicial do Edi-
tal, que não contemplava a exigência de apresentação da Autorização 
de Funcionamento da Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme 
passou a ser exigido após a publicação da retificação do edital, em 
atendimento à Resolução ANP nº 933/2023, que comprometeu a análise 
adequada da documentação exigida. 
A exigência da referida autorização não foi aplicada a nenhuma das em-
presas participantes durante a fase de análise documental, razão pela 
qual não foi considerada como critério de habilitação.
Diante da situação, foi realizada nova conferência a documentação ane-
xada pelas empresas na plataforma do ComprasGov. Verificou-se, que a 
empresa Casa do Asfalto Distribuidora, Industria e Comercio de Asfalto 
LTDA, vencedora do Item 02 – ampla concorrência, havia corretamen-
te anexado a Autorização de Funcionamento em campo específico de 
anexos do fornecedor, atendendo plenamente a exigência editalícia. Por 
outro lado, a empresa RNL Trade And Facilities Ltda, vencedora do Item 
01 – cota exclusiva para ME/EPP, não apresentou tal documentação.
Em razão dos fatos expostos, e considerando os princípios da legali-
dade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, entende-se 
necessária a anulação do Ato de Habilitação da empresa RNL Trade 
And Facilities Ltda, exclusivamente em relação ao Item 01, a fim de que 
seja reaberta a fase de análise documental, mediante a realização de 
diligência específica, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. Como 
não foi utilizado como critério de habilitação a nenhuma das empresas, 
essa diligência tem por objetivo oportunizar à empresa a apresentação 
da Autorização de Funcionamento junto à ANP, conforme previsto na 
legislação e no edital retificado, sob pena de inabilitação.
Considerando que a atividade de distribuição de asfaltos somente pode-
rá ser exercida por pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e 
que possua autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP), propõe-se a anulação do Ato de Habilitação 
referente ao Item 01 do Pregão Eletrônico nº 19/2025, concernente à 
empresa RNL Trade And Facilities Ltda. Tal medida visa à regularização 
do processo, garantindo o cumprimento das exigências legais aplicáveis 
à atividade em questão.
O não encaminhamento da documentação necessária por parte da em-
presa implicará na rescisão unilateral do contrato, no cancelamento do 
empenho e na anulação de todos os atos administrativos decorrentes.
Da intenção de anulação do ato de habilitação do item 01 do pregão 
eletrônico 19/2025, e retorno à fase de habilitação para abertura de di-
ligência, caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data de sua publicação. O recurso poderá ser apresentado por meio 
do e mail do Departamento de Licitação: licitacao2@realeza.pr.gov.br. O 
prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do prazo para 
interposição do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso.

DIRCEU PAULO BALDISSERA
Prefeito em Exercício.
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